
INDICAÇÃO Nº 
349
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, em especial Secretaria da Habitação e Secretaria do Meio Ambiente, a elaboração de estudos e adoção de providências visando ao aperfeiçoamento ou à criação de programas orçamentários ou fundos especiais a fim de viabilizar a concessão de incentivo financeiro ou linha de crédito que impulsione o crescimento da construção ou reforma ambientalmente sustentável na área da habitação, com a adoção de sistemas e tecnologias que objetivem a redução de impactos ambientais.

JUSTIFICATIVA

A política urbana tem por finalidade ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, destacando-se que uma de suas diretrizes é o estímulo à utilização de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais, de acordo com o inciso XVII do artigo 2º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, o Estatuto da Cidade.

Em que pese a necessidade cada vez mais premente de se adotar o desenvolvimento sustentável como um axioma no ramo da construção civil, inexiste no Estado de São Paulo uma política ou programa específico de incentivo à construção ou reforma sustentável na área da habitação. Ocorre que o Poder Público não pode se esquivar de fomentar padrões sustentáveis na construção civil e incentivar a habitação sustentável, como, por exemplo, o uso de materiais reciclados e fontes alternativas e renováveis de energia. 

Considerando que o Conselho Estadual do Meio Ambiente deve se manifestar previamente a respeito da Política Estadual do Meio Ambiente e que um dos princípios desta é a instituição de diretrizes para o desenvolvimento urbano e habitação, torna-se fundamental que tal Conselho se manifeste sobre a eventual criação de um programa de incentivo à construção ambientalmente sustentável.

Em decorrência da multidisciplinaridade do tema ora auscultado, igualmente devem ser ouvidos o Conselho Estadual de Habitação e a Agência Paulista de Habitação Social, ambos protagonistas no tocante à política pública de habitação do Estado.

O Governo do Estado já promove um conjunto de medidas propensas a solucionar algumas das carências habitacionais do Estado, conforme se depreende do Habita São Paulo e do Programa Casa Paulista, entretanto, revela-se curial o aprimoramento destas ações ou a criação de novo programa orçamentário ou fundo especial a fim de viabilizar a concessão de incentivo financeiro ou linha de crédito que impulsione o crescimento da construção de moradias ambientalmente sustentáveis bem como viabilizar a aplicação de reformas nas residências.

Em suma, estas são as razões que motivam a apresentação desta propositura e demonstram a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato
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